
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL (PL 2338/23)

Requer,  a  inclusão  de  convidado  em
audiência  Pública  da  Comissão  Especial
Sobre  a  Inteligência  Artificial  (  PL
2338/2023).

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255,  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  inclusão  de  um
representante,  da  ABEEólica,  presidente  Elbia  Gannoum,  na  próxima
audiência Pública.

JUSTIFICAÇÃO

É estratégica, considerando o crescimento exponencial  dos datacenters nos
próximos 10 anos,  previsto  para aumentar  em até 300%. Esse crescimento
impulsionará  a  demanda  por  energia,  tornando  a  presença  da  ABEEólica
fundamental para discutir soluções de escoamento de energia.

A concentração de datacenters tende a ocorrer no Nordeste, região que já é
líder em geração eólica no país. No entanto, a região enfrenta um desafio: uma
sobrecarga de energia que não é utilizada, sendo desperdiçada por falta de
consumo. A integração entre datacenters e energia eólica pode ser a solução
para ambos os problemas, otimizando o uso da energia renovável e atendendo
à crescente demanda dos datacenters.

Essa sinergia pode ser um divisor de águas para o setor, promovendo o uso
eficiente  de  recursos  e  impulsionando  o  desenvolvimento  sustentável.  A
inteligência  artificial,  que  demanda  grande  capacidade  computacional  e,
consequentemente,  mais datacenters,  pode se beneficiar  diretamente dessa
integração, garantindo um fornecimento de energia limpa e constante.

Com a crescente demanda por soluções de IA, a combinação de datacenters e
energia eólica pode ser um caminho promissor para atender às necessidades
energéticas desse setor em expansão, ao mesmo tempo em que contribui para
a redução do desperdício de energia renovável.

Greyce Elias
DEPUTADA FEDERAL

AVANTE/MG *C
D2

57
44

57
34

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Greyce Elias
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